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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2025
Autoria do Vereador Cícero Evangelista Lopes

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA
COMENDA LEOPOLDINA GONÇALVES
QUEZADO E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente OSASCO DE SOUZA GONÇALVES, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto.

Art. 1º - Concede a Comenda Leopoldina Gonçalves Quezado ao MARCELINO
GONÇALVES AQUINO, cidadão Aurorense, em reconhecimento aos serviços
prestados ao Município de Aurora.

Art. 2º - A honraria será conferida e entregue ao lustre Homenageado em Sessão
Solene do Poder Legislativo Municipal, a ser convocada pelo Presidente da Câmara
Municipal de Aurora, especialmente para esse fim.

Art. 3º - Para fazer face às despesas decorrentes da execução deste Decreto
Legislativo, será utilizado dotação própria, consignada no orçamento vigente.

Art. 4º - Estre Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Aurora, em 11 de agosto de 2025.

CÍCERO EVANGELISTA LOPES
Vereador - MDB
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JUSTIFICATIVA

Colegas Vereadores, apresento este Projeto de Decreto para deliberação e
discussão de Vossas Excelências, projeto este que tem objetivo de conceder a Comenda
Leopoldina Gonçalves Quezado ao Senhor Marcelino Gonçalves de Aquino, em
reconhecimento aos serviços prestados ao Município de Aurora.

O homenageado nasceu no dia 23 junho de 1981, na cidade de Aurora/CE, filho
de Jorge Carneiro de Aquino e Joana Gonçalves de Aquino e casado com Fabionele
Alves de Aquino, com quem tem três filhos, sendo eles Jorge Carneiro de Aquino Neto,
Joyce Aparecida Alves de Aquino e Maria Clara Alves de Aquino.

Marcelino é comerciante há 26 anos na cidade de Aurora, desempenhado um
papel significativo no desenvolvimento econômico e social da comunidade local, com
geração de empregos, pagamento de impostos, participação em iniciativas comunitárias
e oferta de produtos e serviços que atendem às necessidades da população.

Câmara Municipal de Aurora, em 11 de agosto de 2025.

CÍCERO EVANGELISTA LOPES
Vereador - MDB


